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PL 7.349/2010 
 
Autor: Roberto Britto 
 

Data da 
Apresentação: 

19/05/2010 

 

Ementa: Acrescenta § 3º ao art. 389 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para prever o pagamento de indenização por 
descumprimento de dispositivo legal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Como decorrência da retirada de tramitação do PL 2771/2003, 
promovo a redistribuição do PL 7349/2010 dando o seguinte 
despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio; de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva das Comissões (art. 24, inciso II, do 
RICD). Regime de tramitação: Ordinário. Publique-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 20/09/2011 
 

 


